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SUS

SECRETARIA

DA SAÚDE

GOVfSNO DO ESHDO

RESOLUÇÃO N° 503/05

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n° 185-P, de
24/08/93.

• Considerando a necessidade de instituir as Comissões Intergestores Bipartites
Microrregionais de acordo com a Resolução 342/04;

RESOLVE:

Artigo 1°

Titulares/Sesa

Aprovar "ad referendum" os membros da Comissão
Intergestores Bipartites Micro Linhares;

• Cybeli Pandini Giurizatto Almeida - Superintendente Regional de
Saúde de Colatina.

• José Marques de Moura - Chefe do Núcleo de Regulação do
Acesso/SRSC.

• Kesia Margotto Caliari - Chefe do Núcleo de Vigilância em
Saúde/SRSC.

• José Carlos Bortolozzo - Administrador do CRE/Colatina.

Titulares/Município

• Arnaldo Loureiro da Silva - Secretário Municipal de Saúde de
Sooretama.

• Gleuder José Pontini - Secretário Municipal de Saúde de Rio
Bananal.

• Noelita da Silva Almeida - Secretária Municipal de Saúde de
Linhares.

• Valter Moreira - Secretário Municipal de Saúde de Aracruz.
• Juliana Soneghet Baiôcco Louzada - Secretária Municipal de

Saúde de João Neiva.
• Diogo Elder Nardi - Secretário Municipal de Saúde de Ibiraçu.

Artigo 2o - Nomear a Câmara Técnica da CIB Micro/Linhares;

Representantes da Sesa:

Titulares

• Maria de Fátima Caliari- Núcleo de regulação do Acesso.
• Walmir Antônio Rocha Siqueira - Vigilância Ambiental.
• Eliete Tereza Melotti da Rocha - PACS/PSF.
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Representantes do município:

Titulares
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GOVMNO DO ESTADO

Cristina Valéria - João Neiva.

Luciana Andrade Jorge Oliveira - Linhares.
Cristiano Daros Rosa - Ibiraçu.
Lucimar de Almeida Cima Guizani - Sooretama .
Josiane Dias Rosário - Aracruz
Juniele Jardini Gava - Rio Bananal

Artigo 3o - Nomear a Secretária Executiva e seu apoio técnico respectivamente:

• Maria Bernardeti Milli - Núcleo de Regulação do Acesso/SRSC.
• Lucimeri Ronchetti - Linhares/Representante do Cosems.

Artigo 4o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

REPUBLICADA COM AS REFERIDAS ALTERAÇÕES

Vitória, 25 de abril de 2006.

ANSELMO TOSE

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite/ES
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